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 DECRETO Nº 65.339,
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020

Altera a redação do Decreto nº 64.185, de 12 
de abril de 2019, que reorganizou o Conselho 
Estadual de Cultura e Economia Criativa, e dá 
providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 3º do Decreto nº 64.185, de 12 de abril 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 3º - O Conselho Estadual de Cultura e Economia 

Criativa será integrado por 35 (trinta e cinco) membros, inclusive 
o seu Presidente e 2 (dois) Vice-Presidentes, indicados e desig-
nados pelo Governador do Estado, para mandato de 2 (dois) 
anos, permitida uma recondução por igual período, na seguinte 
conformidade:

I - 7 (sete) membros representantes do Poder Público, um 
dos quais o Secretário da Cultura e Economia Criativa, que será 
o Secretário-Geral;

II - 28 (vinte e oito) membros representantes do setor cultu-
ral e criativo da sociedade civil do Estado.

§ 1º - O Presidente será substituído, em suas ausências ou 
impedimentos, por qualquer dos Vice-Presidentes e na hipótese 
de ausência ou impedimento simultâneo de ambos, responderá 
pela presidência do colegiado o Secretário-Geral.

§ 2º - A participação no Conselho Estadual de Cultura e Eco-
nomia Criativa não será remunerada, mas considerada serviço 
público relevante.". (NR)

Artigo 2º - Ficam acrescentados ao Decreto nº 64.185, de 
12 de abril de 2019, os dispositivos adiante indicados, com a 
seguinte redação:

I - ao artigo 2º, os incisos VIII e IX:
"VIII - debater, formular e propor normas e diretrizes à 

Secretaria da Cultura e Economia Criativa e ao Conselho Diretor 
do Fundo Estadual de Cultura - FEC, criado pela Lei nº 10.294, de 
3 de dezembro de 1968, para a aplicação de recursos;

IX - elaborar listas tríplices para a composição do Conselho 
Diretor do FEC, observado o disposto no artigo 19 da Lei nº 
10.294, de 3 de dezembro de 1968.";

II - ao artigo 4º, o § 3º:
"§ 3º - A coordenação dos trabalhos das câmaras temáticas 

caberá aos membros representantes do Poder Público.".
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de dezembro 

de 2020.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 7-12-2020
Designando:
com fundamento nos arts. 2º e 4º da Lei 5.466-86, e nos 

termos do art. 7º do Dec. 52.334-2007, alterado pelos Decs. 
61.374-2015, 62.091-2016, e 65.300-2020, os adiante indica-
dos, para compor, como membros, o Conselho de Participação 
e Desenvolvimento da Comunidade Negra - CPDCN, para um 
mandato de 4 anos, na qualidade de representantes:

I) da sociedade civil:
a) Agnaldo Benedito de Oliveira, RG 14.941.851-6;
b) Antônio Carlos da Silva Barros, RG 14.326.266;
c) Carlos Eduardo da Silva, RG 32.050.162-0;
d) Clarina de Souza Genaro, RG 41.005.466-5;
e) Decio de Oliveira Vieira, RG 9.774 627-7;
f) Diego Gabriel Santana, RG 40.347.729-3;
g) Eneas Silva dos Santos, RG 13.142.946-6;
h) Flávia de Jesus Costa, RG 20.897.397-7;
i) Gil Marcos Clarindo Santos, RG 7.412.046-3;
j) Jean Herbert Rodrigues da Rocha, RG 28.914.110-2;
k) João Cesar Ferreira, RG 19.269.638-5;
l) Lilian Raquel Pires, RG 25.160.007-5;
m) Luciana Ribeiro Pena Peghim, RG 27.786.745-9;
n) Luciano Alves de Lima, RG 27.179.683-2;
o) Marcelo Oliveira Martins dos Santos, RG 42.371.882-4;
p) Maria Aparecida de Souza Costa Silva, RG 8.076.759-X;
q) Maria Cristina Silveira Prado Martins, RG 16.635.687-6;
r) Marlene Alves da Costa, RG 21.653.240-1;
s) Rosana Aparecida da Silva, RG 19.171.750-2;
t) Roseli da Silva Santos, RG 17.121.223-X;
u) Sandra Regina Baptista dos Santos Silva, RG 17.949.385-1;
v) Wellington Francisco de Souza Pereira, RG 49.254.023-8;
II) do Poder Público:
a)  da Casa Civil, do Gabinete do Governador: Juliana Maria 

Ogawa, RG 26.729.274-2;
b) da Secretaria da Justiça e Cidadania: Andréa Aparecida 

Prestes João, RG 19.632.096-3;
c) da Secretaria de Desenvolvimento Social: Elisabel do 

Carmo Domingues Gomes de Menezes, RG 11.541.496-4;
d) da Secretaria de Desenvolvimento Econômico: Bruna 

Helena Souza Teixeira de Barros, RG 28.804.221-9;
e) da Secretaria da Segurança Pública: Eloy Miguel Silva de 

Oliveira, RG 5.500.798;
f) da Secretaria da Educação: Gislaine Aparecida Camilo 

Flisch, RG 30.202.714-2;
g) da Secretaria da Saúde: Lígia Maria Carvalho Azevedo 

Soares, RG 33.023.177-7;
h) da Secretaria da Cultura e Economia Criativa: Marcelo 

Igor de Souza, RG 22.737.858-1;
i) da Defensoria Pública do Estado de São Paulo: Marcelo 

Bonilha Campos, RG 26.323.456-3;
j) da Secretaria de Desenvolvimento Regional: Juliana da 

Silva Felisbino, RG 45.881.394-1;
com fundamento no art. 4º do Dec. 52.958-2008, altera-

do pelos Decs. 63.377-2018, e 64.185-2019, com alteração 
posterior, os a seguir indicados para compor, como membros, 
o Conselho Estadual de Cultura e Economia Criativa, para um 
mandato de 2 anos, como representantes:

I) do Poder Público:
a) Sérgio Sá Leitão, RG 04.346.735-6, como Secretário-

-Geral;
b) Cláudia Maria Mendes de Almeida Pedrozo, RG 

11.878.359-6;
c) Rodrigo Garcia, RG 23.176.188-0;
d) José Roberto Maluf Moussalli, RG 5.142.970;
e) Wilson Pedroso, RG 35.372.830-5;
f) Henrique de Campos Meirelles, RG 6.245.811-5;
g) Cleber de Oliveira Mata, RG 30.436.395-9;
II) da sociedade civil:
a) Eduardo Saron Nunes, RG 20.211.796, como Presidente;
b) Fernanda Dinamarco Feitosa, RG 13.162.862-8, como 

Vice-Presidente;
c) Ismael Ivo, RG 5.748.716-9, como Vice-Presidente;

d) Amilson Teixeira de Godoy, RG 4.144.520-X;
e) André Luiz Pompeia Sturm, RG 9.813.707-4;
f) Caio Luiz Cibella de Carvalho, RG 4.208.562-7;
g) Carlos Antonio Meceni, RG 4.555.217-4;
h) Danilo Santos de Miranda, RG 4.710.115-5;
i) Fabio Colletti Barbosa, RG 5.654.446-7;
j) Heitor Sant'Anna Martins, RG 11.723.410-2;
k) João Carlos Gandra da Silva Martins, RG 2.518.733;
l) José Gregori, RG 1.359.765;
m) José Olympio da Veiga Pereira, RG 63.468.794-3;
n) José Juca de Oliveira Santos, RG 2.097.500;
o) Manuel da Costa Pinto Neto, RG 1.548.307-3;
p) Marcelo Mattos Araújo, RG 6.455.951-8;
q) Marcos Ribeiro de Mendonça, RG 3.252.702;
r) Maria Ignez Zuccon Mantovani Franco, RG 6.722.492-1;
s) Nizan Mansur de Carvalho Guanaes Gomes, RG 

1.043.659-60;
t) Odilon Wagner, RG 4.359.919-9;
u) Paulo Roberto Ferraz Von Zuben, RG 13.522.351-9;
v) Adriana Barbosa, RG 28.595.136-1;
x) Ricardo Itsuo Ohtake, RG 2.302.025-8;
w) Pedro Pullen Parente, RG 193.545-DF;
y) Carlos Eduardo Brito Lira, RG 40.191.842-7;
z) Fernando Luiz Alterio, RG 4.647.014-1;
z1) Wilson Martins Poit, RG 8.017.207-6;
z2) Carlos Jereissati, RG 16.226.643-1.

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 3-12-2020
No processo: SDR-PRC-2020-873, autoriza o recebimento 

sem encargos de bens móveis: “À vista dos elementos de 
instrução dos autos e nos termos do art. 59, VI, alínea “b”, 
item “2” do Dec. 61.036-2015, autorizo o recebimento sem 
encargos dos bens móveis descritos nos autos do Processo 
SDR-PRC-2020-873, da Secretaria de Desenvolvimento Regional 
para incorporação dos mesmos no patrimônio da Secretaria de 
Governo, obedecidos os demais preceitos legais e regulamenta-
res atinentes à espécie.”

 COMISSÃO ESTADUAL DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO

 Ata da 50ª Reunião Ordinária da Comissão Estadual de 
Acesso à Informação - CEAI, instituída pelo Dec. 60.144-2014, 
realizada às 09:00 horas do dia 3-12-2020, por meio de video-
conferência, de acordo com o Comunicado publicado no D.O. de 
19-11-2020, sob a presidência de Ieda Pimenta Bernardes, da Uni-
dade do Arquivo Público do Estado, com a presença dos membros 
Ana Lucia Moreira, da Ouvidoria Geral do Estado, Laura Baracat 
Bedicks, da Procuradoria Geral do Estado,  Karen Maximo Maga-
lhães, da Secretaria da Justiça e Cidadania e Florêncio dos Santos 
Penteado Sobrinho, da Secretaria da Fazenda e Planejamento. A 
Presidente abriu a "Ordem do Dia" apresentando aos membros 
um resumo das atividades da Comissão no ano corrente, que se 
traduziu nos seguintes termos: 1) A CEAI realizou 7 sessões de jul-
gamento - sendo 4 sessões ordinárias e 3 sessões extraordinárias 
- em que foram pautados para julgamento 135 recursos; 2) até a 
data dessa reunião, a Secretaria Executiva da CEAI encaminhou 
35 ofícios aos órgãos/entidades, entre diligências e solicitações 
de providências; as ações de diligência tiveram, decerto, função 
pedagógica ao fazerem-se instrumentos de fortalecimento da cul-
tura do acesso à informação. A Presidente ressaltou a relevância 
dos trabalhos da CEAI na promoção da transparência, sobretudo 
neste momento de pandemia, e agradeceu a colaboração de 
todos os membros do Colegiado e da Secretária Executiva. Em 
continuidade, submeteu à apreciação a agenda das sessões 
programadas para o ano de 2021, que foi aprovada por unani-
midade. A Presidente deu início ao julgamento dos Protocolos: 
n° 807601716727,  nº 707022018273, nº 762552016907 e nº 
428002016430, para os quais deixou de conhecer dos recursos, 
nos termos da Deliberação CEAI 4-2018, art. 1° e seus incisos; a 
Comissão por unanimidade acompanhou a proposta da relatora; 
nº 763842018860, para o qual deixou de conhecer do recurso, nos 
termos da Deliberação CEAI 4-2018, art. 1°, V; a Comissão acom-
panhou a proposta da relatora, exceto Karen Maximo Magalhães 
que se declarou impedida; nº 530742015332, nº 653422016117 e 
nº 23352020436, para os quais deixou de conhecer dos recursos, 
nos termos da Deliberação CEAI 4-2018, art. 1° e seus incisos; a 
Comissão por unanimidade acompanhou a proposta da relatora. 
Em seguida, a palavra foi concedida a Ana Lucia Moreira, como 
relatora dos Protocolos: n° 294052014613, para o qual converteu 
em diligência; a Comissão por unanimidade acompanhou a pro-
posta da relatora; nº 702332014837, para o qual não conheceu 
do recurso; a Comissão acompanhou a proposta da relatora, 
exceto Laura Baracat Bedicks que se declarou impedida; n° 
241842017428, para o qual não conheceu do recurso; a Comissão 
por unanimidade acompanhou a proposta da relatora. Em segui-
da, a palavra foi concedida a Laura Baracat Bedicks, como relatora 
dos Protocolos: n° 493311914669, que retornou de diligência, 
para o qual conheceu do recurso e o julgou prejudicado, no 
mérito; a Comissão por unanimidade acompanhou a proposta da 
relatora; n° 63036202774, que retornou de diligência, para o qual 
conheceu do recurso e negou provimento; a Comissão por unani-
midade acompanhou a proposta da relatora; e nº 820252019102, 
para o qual conheceu do recurso e negou provimento; a Comissão 
acompanhou a proposta da relatora, exceto Florêncio dos Santos 
Penteado Sobrinho que se declarou impedido. Em seguida, a pala-
vra foi concedida a Karen Maximo Magalhães, como relatora dos 
Protocolos: n° 629081814233, que retornou de diligência, para o 
qual conheceu do recurso e  deu provimento; a Comissão acom-
panhou a proposta da relatora, exceto Laura Baracat Bedicks que 
se declarou impedida; n° 30612016474, para o qual conheceu do 
recurso e negou provimento; a Comissão por unanimidade acom-
panhou a proposta da relatora; n° 728252019472, para o qual 
conheceu do recurso e negou provimento; a Comissão por unani-
midade acompanhou a proposta da relatora. Por fim, a palavra foi 
concedida a Florêncio dos Santos Penteado Sobrinho, como relator 
dos Protocolos: nº 614532017387, para o qual converteu em 
diligência; a Comissão acompanhou a proposta do relator, exceto 
Ana Lucia Moreira que se declarou impedida; n° 717442011715, 
para o qual converteu em diligência; a Comissão por unanimidade 
acompanhou a proposta do relator; n° 397112017006, para o 
qual conheceu do recurso e negou provimento; a Comissão por 
unanimidade acompanhou a proposta do relator. Nada mais 
para constar eu, Cristina Faquinelli, convocada para secretariar a 
reunião, lavrei a presente ata, que lida e aprovada, segue assinada 
por mim, e pelos membros.

_______________________________________
Ieda Pimenta Bernardes
Presidente
_______________________________________
Ana Lucia Moreira
Ouvidoria Geral do Estado
_______________________________________
Laura Baracat Bedicks
Procuradoria Geral do Estado
_______________________________________
Karen Maximo Magalhães
Secretaria da Justiça e Cidadania
_______________________________________
Florêncio dos Santos Penteado Sobrinho
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo – Fussesp, 
atualmente denominado Fundo Social de São Paulo - FUSSP, e a 
Associação Recanto Garra Feminina do Conjunto José Bonifácio.

Objeto – Primeiro Termo de Aditamento ao Termo de 
Colaboração 1277/2018 objetivando a prorrogação de ofício do 
prazo de vigência do ajuste e alteração do plano de trabalho.

Cláusula Primeira – O prazo de vigência do ajuste, previsto 
no caput da Cláusula Nova do Termo de Colaboração, fica pror-
rogado de ofício, com fundamento no § 2º da Cláusula Nona do 
instrumento, por mais 10 (dez) meses, passando de 12 (doze) 
para 22 (vinte e dois) meses, contados da data de assinatura, 
nos termos do cronograma de trabalho a fls. 169 do Processo 
Fussesp 1406317/2018.

Cláusula Segunda – O Plano de Trabalho referido na Cláu-
sula Primeira do Termo de Colaboração fica alterado nos termos 
dos documentos juntados às fls. 162 a 179 destes autos, que 
passam a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Terceira - Ficam mantidas as demais cláusulas e 
disposições do termo de colaboração, cujo teor não tenha sido 
alterado por este termo de aditamento.

Data da Assinatura: 12 03 2020.
Publicação por omissão no D.O. de 13 03 2020
 Extrato de Termo de Aditamento
Ao Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1544958/2018
Parecer Referencial: CJ/SG 2/2020
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo – Fussesp, 
atualmente denominado Fundo Social de São Paulo - FUSSP, e o 
Instituto Batista Betel.

Objeto – Primeiro Termo de Aditamento ao Termo de 
Colaboração 1284/2018 objetivando a prorrogação de ofício do 
prazo de vigência do ajuste e alteração do plano de trabalho.

Cláusula Primeira – O prazo de vigência do ajuste, previsto 
no caput da Cláusula Nova do Termo de Colaboração, fica pror-
rogado de ofício, com fundamento no § 2º da Cláusula Nona do 
instrumento, por mais 10 meses, passando de 12 para 22 meses, 
contados da data de assinatura, nos termos do cronograma de 
trabalho a fls. 213 do Processo FUSSESP 1544958/2018.

Cláusula Segunda – O Plano de Trabalho referido na Cláu-
sula Primeira do Termo de Colaboração fica alterado nos termos 
dos documentos juntados às fls. 206 a 221 destes autos, que 
passam a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Terceira - Ficam mantidas as demais cláusulas e 
disposições do termo de colaboração, cujo teor não tenha sido 
alterado por este termo de aditamento.

Data da Assinatura: 12 03 2020 Publicação por omissão no 
D.O. de 13 03 2020

 Extrato de Termo de Aditamento
Ao Termo de Colaboração
Processo FUSSESP: 1545764/2018
Parecer Referencial: CJ/SG 3/2020
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo – FUSSESP, 
atualmente denominado Fundo Social de São Paulo - FUSSP, e o 
Instituto Batista Betel.

Objeto – Primeiro Termo de Aditamento ao Termo de 
Colaboração 1311/2018 objetivando a prorrogação de ofício do 
prazo de vigência do ajuste e alteração do plano de trabalho.

Cláusula Primeira – O prazo de vigência do ajuste, previsto 
no caput da Cláusula Nova do Termo de Colaboração, fica pror-
rogado de ofício, com fundamento no § 2º da Cláusula Nona do 
instrumento, por mais 10 meses, passando de 12 para 22 meses, 
contados da data de assinatura, nos termos do cronograma de 
trabalho a fls. 176 do Processo FUSSESP 1545764/2018.

Cláusula Segunda – O Plano de Trabalho referido na Cláu-
sula Primeira do Termo de Colaboração fica alterado nos termos 
dos documentos juntados às fls. 169 a 183 destes autos, que 
passam a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Terceira - Ficam mantidas as demais cláusulas e 
disposições do termo de colaboração, cujo teor não tenha sido 
alterado por este termo de aditamento.

Data da Assinatura: 12 03 2020
Publicação por omissão no D.O. de 13 03 2020
 Extrato de Termo de Aditamento
Ao Termo de Colaboração
Processo FUSSESP: 1577906/2018
Parecer Referencial: CJ/SG 2/2020
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo – FUSSESP, 
atualmente denominado Fundo Social de São Paulo - FUSSP, e o 
Instituto Batista Betel.

Objeto – Primeiro Termo de Aditamento ao Termo de 
Colaboração 1271/2018 objetivando a prorrogação de ofício do 
prazo de vigência do ajuste e alteração do plano de trabalho.

Cláusula Primeira – O prazo de vigência do ajuste, previsto 
no caput da Cláusula Nova do Termo de Colaboração, fica pror-
rogado de ofício, com fundamento no § 2º da Cláusula Nona do 
instrumento, por mais 10 meses, passando de 12 para 22 meses, 
contados da data de assinatura, nos termos do cronograma de 
trabalho a fls. 176 do Processo FUSSESP 1544906/2018.

Cláusula Segunda – O Plano de Trabalho referido na Cláu-
sula Primeira do Termo de Colaboração fica alterado nos termos 
dos documentos juntados às fls. 169 a 185 destes autos, que 
passam a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Terceira - Ficam mantidas as demais cláusulas e 
disposições do termo de colaboração, cujo teor não tenha sido 
alterado por este termo de aditamento.

Data da Assinatura: 12 03 2020.
Publicação por omissão no D.O. de 13 03 2020
 Extrato de Termo de Aditamento
Ao Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1579270/2018
Parecer Referencial: CJ/SG 3/2020
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo – Fussesp, 
atualmente denominado Fundo Social de São Paulo - FUSSP, e a 
Sociedade Amigos de Bairro Vila Leme e Jardim dos Marianos.

Objeto – Primeiro Termo de Aditamento ao Termo de 
Colaboração 1309/2018 objetivando a prorrogação de ofício do 
prazo de vigência do ajuste e alteração do plano de trabalho.

Cláusula Primeira – O prazo de vigência do ajuste, previsto 
no caput da Cláusula Nova do Termo de Colaboração, fica pror-
rogado de ofício, com fundamento no § 2º da Cláusula Nona do 
instrumento, por mais 11 meses, passando de 12 para 23 meses, 
contados da data de assinatura, nos termos do cronograma de 
trabalho a fls. 169 do Processo Fussesp 1579270/2018.

Cláusula Segunda – O Plano de Trabalho referido na Cláu-
sula Primeira do Termo de Colaboração fica alterado nos termos 
dos documentos juntados às fls. 163 a 177 destes autos, que 
passam a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Terceira - Ficam mantidas as demais cláusulas e 
disposições do termo de colaboração, cujo teor não tenha sido 
alterado por este termo de aditamento.

Data da Assinatura: 12-3-2020.
Publicação por omissão no D.O. de 13-3-2020
 Extrato de Termo de Aditamento
Ao Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1579383/2018
Parecer Referencial: CJ/SG 2/2020
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo – Fussesp, 
atualmente denominado Fundo Social de São Paulo - FUSSP, e a 
Sociedade Amigos de Bairro Vila Leme e Jardim dos Marianos.

Objeto – Primeiro Termo de Aditamento ao Termo de 
Colaboração 1266/2018 objetivando a prorrogação de ofício do 
prazo de vigência do ajuste e alteração do plano de trabalho.

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Aditamento
Ao Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1392475/2018
Parecer Referencial: CJ/SG 3/2020
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo – Fussesp, 
atualmente denominado Fundo Social de São Paulo - FUSSP, e o 
Instituto Batista Betel.

Objeto – Primeiro Termo de Aditamento ao Termo de 
Colaboração 1315/2018 objetivando a prorrogação de ofício do 
prazo de vigência do ajuste e alteração do plano de trabalho.

Cláusula Primeira – O prazo de vigência do ajuste, previsto 
no caput da Cláusula Nova do Termo de Colaboração, fica pror-
rogado de ofício, com fundamento no § 2º da Cláusula Nona do 
instrumento, por mais 10 meses, passando de 12 para 22 meses, 
contados da data de assinatura, nos termos do cronograma de 
trabalho a fls. 166 do Processo Fussesp 1392475/2018.

Cláusula Segunda – O Plano de Trabalho referido na Cláu-
sula Primeira do Termo de Colaboração fica alterado nos termos 
dos documentos juntados às fls. 160 a 175 destes autos, que 
passam a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Terceira - Ficam mantidas as cláusulas e disposi-
ções do termo de colaboração, cujo teor não tenha sido alterado 
por este termo de aditamento.

Data da Assinatura: 12-3-2020.
Publicação por omissão no D.O. de 13-3-2020
 Extrato de Termo de Aditamento
Ao Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1392529/2018
Parecer Referencial: CJ/SG 3/2020
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo – Fussesp, atual-
mente denominado Fundo Social de São Paulo - FUSSP, e a Obras 
Sociais do Jardim Climax.

Objeto – Segundo Termo de Aditamento ao Termo de 
Colaboração 1365/2018 objetivando a prorrogação de ofício do 
prazo de vigência do ajuste e alteração do plano de trabalho.

Cláusula Primeira – O prazo de vigência do ajuste, previsto 
no caput da Cláusula Nova do Termo de Colaboração, fica pror-
rogado de ofício, com fundamento no § 2º da Cláusula Nona do 
instrumento, por mais 10 meses, passando de 12 para 22 meses, 
contados da data de assinatura, nos termos do cronograma de 
trabalho a fls. 198 do Processo Fussesp 1392529/2018.

Cláusula Segunda – O Plano de Trabalho referido na Cláu-
sula Primeira do Termo de Colaboração fica alterado nos termos 
dos documentos juntados às fls. 193 a 207 destes autos, que 
passam a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Terceira - Ficam mantidas as demais cláusulas e 
disposições do termo de colaboração, cujo teor não tenha sido 
alterado por este termo de aditamento.

Data da Assinatura: 12-3-2020.
Publicação por omissão no D.O. de 13-3-2020.
 Extrato de Termo de Aditamento
Ao Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1393315/2018
Parecer Referencial: CJ/SG 3/2020
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo – Fussesp, 
atualmente denominado Fundo Social de São Paulo - FUSSP, e a 
Sociedade Amigos de Vila Constança.

Objeto – Segundo Termo de Aditamento ao Termo de 
Colaboração 1294/2018 objetivando a prorrogação de ofício do 
prazo de vigência do ajuste e alteração do plano de trabalho.

Cláusula Primeira – O prazo de vigência do ajuste, previsto 
no caput da Cláusula Nova do Termo de Colaboração, fica pror-
rogado de ofício, com fundamento no § 2º da Cláusula Nona do 
instrumento, por mais 11 meses, passando de 12 para 23 meses, 
contados da data de assinatura, nos termos do cronograma de 
trabalho a fls. 235 do Processo Fussesp 1393315/2018.

Cláusula Segunda – O Plano de Trabalho referido na Cláu-
sula Primeira do Termo de Colaboração fica alterado nos termos 
dos documentos juntados às fls. 228 a 243 destes autos, que 
passam a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Terceira - Ficam mantidas as demais cláusulas e 
disposições do Termo de Colaboração, cujo teor não tenha sido 
alterado por este termo de aditamento.

Data da Assinatura: 12-3-2020.
Publicação por omissão no D.O. de 13-3-2020
 Extrato de Termo de Aditamento
Ao Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1406275/2018
Parecer Referencial: CJ/SG 3/2020
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo – Fussesp, 
atualmente denominado Fundo Social de São Paulo - FUSSP, e a 
Associação Recanto Garra Feminina do Conjunto José Bonifácio.

Objeto – Primeiro Termo de Aditamento ao Termo de 
Colaboração 1337/2018 objetivando a prorrogação de ofício do 
prazo de vigência do ajuste e alteração do plano de trabalho.

Cláusula Primeira – O prazo de vigência do ajuste, previsto 
no caput da Cláusula Nova do Termo de Colaboração, fica pror-
rogado de ofício, com fundamento no § 2º da Cláusula Nona do 
instrumento, por mais 11 (dez) meses, passando de 12 para 22 
meses, contados da data de assinatura, nos termos do cronogra-
ma de trabalho a fls. 171 do Processo Fussesp 1406275/2018.

Cláusula Segunda – O Plano de Trabalho referido na Cláu-
sula Primeira do Termo de Colaboração fica alterado nos termos 
dos documentos juntados às fls. 165 a 180 destes autos, que 
passam a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Terceira - Ficam mantidas as demais cláusulas e 
disposições do termo de colaboração, cujo teor não tenha sido 
alterado por este termo de aditamento.

Data da Assinatura: 12-3-2020.
Publicação por omissão no D.O. de 13-3-2020
 Extrato de Termo de Aditamento
Ao Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1406301/2018
Parecer Referencial: CJ/SG 3/2020
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo – Fussesp, 
atualmente denominado Fundo Social de São Paulo - FUSSP, e a 
Associação Recanto Garra Feminina do Conjunto José Bonifácio.

Objeto – Segundo Termo de Aditamento ao Termo de 
Colaboração 1366/2018 objetivando a prorrogação de ofício do 
prazo de vigência do ajuste e alteração do plano de trabalho.

Cláusula Primeira – O prazo de vigência do ajuste, previsto 
no caput da Cláusula Nova do Termo de Colaboração, fica pror-
rogado de ofício, com fundamento no § 2º da Cláusula Nona do 
instrumento, por mais 10 (dez) meses, passando de 12 (doze) 
para 22 (vinte e dois) meses, contados da data de assinatura, 
nos termos do cronograma de trabalho a fls. 239 do Processo 
Fussesp 1406301/2018.

Cláusula Segunda – O Plano de Trabalho referido na Cláu-
sula Primeira do Termo de Colaboração fica alterado nos termos 
dos documentos juntados às fls. 233 a 248 destes autos, que 
passam a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Terceira - Ficam mantidas as demais cláusulas e 
disposições do Termo de Colaboração, cujo teor não tenha sido 
alterado por este termo de aditamento.

Data da Assinatura: 12 03 2020.
Publicação por omissão no D.O. de 13-3-2020
 Extrato de Termo de Aditamento
Ao Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1406317/2018
Parecer Referencial: CJ/SG 3/2020


